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ADMINISTRAÇÃO

= LEI  2.537  DE 07  DE  NOVEMBRO  DE  2018
="Dispõe sobre a proibição, no âmbito do município de
Auriflama, da execução de músicas impróprias para
menores, em veículos coletivos de transporte e diversão,
espetáculos, e qualquer evento público recreativo destinado
a crianças e/ou adolescentes; e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AURIFLAMA, Estado de São
Paulo,
etc..

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica proibido, no âmbito do município de Auriflama, a
execução de músicas impróprias à faixa etária de menores,
nos veículos coletivos de transporte e diversão, espetáculos,
e qualquer outro evento público recreativo destinado a
crianças e/ou adolescentes.

Parágrafo único. Para fins desta lei, entende-se por músicas
impróprias a menores, aquelas cujo conteúdo das letras
contenham palavras ou expressões de baixo calão, de
cunho sexual, erótico ou pornográfico, bem como, as que
incitem a violência, o preconceito, a discriminação, a
intolerância e a criminalização.

Art. 2º. O descumprimento da presente Lei, acarretará aos
infratores as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa no valor de 20 (vinte) UFESPs, sendo este valor
dobrado em caso de reincidência.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, fica adotada a
UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Auriflama, 07 de novembro de 2018.

OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHO
WEDEKINPrefeito Municipal

= LEI 2.537/2018 FLS. 02/02 =

ALAIN PATRICK ASCÊNCIO MARQUES DIAS
Assessor Jurídico

VANESSA ADRIANA DA SILVA LIMA
Diretora do Deptº de Administração

Registrado em Livro próprio e publicado por afixação no
Quadro de Editais desta Prefeitura e na Imprensa Oficial.

= LEI  N.º 2.538 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
=“Autoriza o Executivo Municipal a alienar bens inservíveis, e
dá providências correlatas.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AURIFLAMA, Estado de São
Paulo, etc.

FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo: 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar
bens móveis inservíveis, constantes do cadastro patrimonial
da Prefeitura Municipal de Auriflama.

Parágrafo Único – Os bens móveis constantes do cadastro
mobiliário da Prefeitura de Auriflama, cuja a situação
depreciativa não ofereça condições de recuperação, seja em
decorrência  do custo de manutenção ser superior ao valor
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venal do bem, ou por não oferecerem condições de
recuperação por mecânica e tecnologia ultrapassadas;
assim como os bens móveis do tipo ferro-velho ou sucata;
devem ser declarados inservíveis pela Administração,
avaliados e alienados na forma da lei.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 3º – Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Auriflama, 07 de novembro de 2018.

OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHO
WEDEKINPrefeito Municipal

ALAIN PATRICK ASCÊNCIO MARQUES
DIASAssessor Jurídico

VANESSA ADRIANA DA SILVA
LIMADiretora do Deptº de Administração

Registrado em Livro próprio e publicado por afixação no
Quadro de Editais desta Prefeitura e na Imprensa Oficial.
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